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ANEXO - TERMO DE REFERÊNCIA

DATA ÓRGÃO
SOLICITANTE

NÚMERO DA
UNIDADE DE
COMPRAS

08/2021 Semad 1371001

 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO SUPERINTENDÊNCIA OU
DIRETORIA

Nome: Pedro Henrique Martins Carlos
E-mail: pedro.carlos@meioambiente.mg.gov.br
Ramal para contato:

Centro Mineiro de Referência em
Resíduos

 
1. OBJETO:
1.1. O presente termo de referência tem por objeto a prestação de serviços
de manutenção e reparos em utensílios de cozinha, conforme especificações,
exigências e quantidades estabelecidas neste documento.

LOTE ITEM
CÓDIGO DO

ITEM NO
SIAD

QUANTIDADE
UNIDADE DE

AQUISIÇÃO (OU
UNIDADE DE

MEDIDA)

DESCRIÇÃO DO
ITEM CATMAS

1 1 000003409 3 Unidade
MANUTENCAO E

REPAROS EM
UTENSILIOS DE

COZINHA - FREEZER
 

1.1.1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
Deverá ser realizada manutenção e reparos em três freezers verticais da marca Cozil
Linha Gastronômica, englobando no valor da contratação a prestação do serviço,
reparo na estrutura e ainda reposição de peças, caso necessário.

1.1.2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO OBJETO:
O objeto a ser reparado é um freezer de duas portas, marca Cozil, Linha
Gastronômica e dois freezers de uma porta da mesma marca e Linha, conforme
fotos a seguir:
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2. DOS LOTES:
2.1. DO AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTES: Por se tratar de
processo de compra de contratação de serviço de um único segmento e
em pequena quantidade, a aquisição será realizada por meio de lote único.
2.2. LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE: O lote será exclusivo para  ME/EPP, nos termos  do art. 48,
inciso I, da LC 123/2006 c/c art. 8º do Decreto Estadual nº 47.437/2018.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.1. A contratação do serviço destinada a reparação de quatro freezers
localizados no Centro Mineiro de Referência em Resíduos - CMRR. O inttuito do
serviço é possibilitar com que haja a disponibilidade dos referidos equipamentos para
a realização de cursos profissionalizantes no espaço, promovendo a inclusão social e
cultural, com ênfase na sustentabilidade. Essa é uma das competências do CMRR,
que se seguem:

"Art. 33 – O Centro Mineiro de Referência em Resíduos – CMRR tem
como competência orientar os municípios e a comunidade em
geral nas ações que envolvam resíduos, visando à conscientização
pública para a preservação do meio ambiente, geração de trabalho
e renda e a consequente melhoria da qualidade de vida da
população, com atribuições de:
I – propor, desenvolver e monitorar estudos, projetos, planos,
programas, capacitações, parcerias e ações relacionadas à gestão
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ambiental das atividades, no âmbito de sua competência;
II – coletar, processar e monitorar dados sobre gestão e
gerenciamento de resíduos sólidos;
III – estimular e divulgar pesquisas científicas e tecnológicas, com
vistas à ampliação da reutilização e da reciclagem, à adoção de
alternativas de tratamento dos resíduos sólidos e à disposição final
adequada dos rejeitos;
IV – apoiar a celebração, acompanhar e fiscalizar a execução dos
convênios, contratos e demais instrumentos dessa natureza, na
sua área de competência;
V – prestar apoio, elaborar e manifestar sobre propostas de atos
normativos, instruções de serviço, termos de referência e outros
documentos técnicos relacionados à gestão de resíduos sólidos,
respeitadas as atribuições da Assessoria Jurídica da Semad;
VI – contribuir para a elaboração e disponibilização do Panorama
Estadual de Saneamento – Componente Resíduos Sólidos Urbanos
em Minas Gerais;
VII – apoiar a adoção de programas de coleta seletiva pelos
municípios e consórcios intermunicipais, em especial aqueles em
que seja viável a inclusão sócio-produtiva dos catadores de
material reciclável, alinhados ao Plano Estadual de Coleta Seletiva;
VIII – promover seminários, palestras, debates, oficinas e ações de
educação ambiental, em especial sobre temas de gerenciamento
de resíduos sólidos, consumo consciente, desenvolvimento
sustentável, inclusão social e cultural, com ênfase na
sustentabilidade;
IX – promover a capacitação das cooperativas e associações de
catadores de materiais recicláveis para integração nas ações que
envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos
produtos e economia circular, estimulando a geração de trabalho e
renda;
X – operacionalizar o incentivo financeiro a catadores de materiais
recicláveis, sob a denominação Bolsa reciclagem, nos termos da
Lei nº 19.823, de 22 de novembro de 2011."

4. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE:
4.1. Por se tratar de contratação de serviço comum, considerando o valor
médio estimado, adota-se a modalidade licitatória Cotação Eletrônica de Preços, por
força do inciso II, art. 24, da Lei Federal de Licitações nº 8.666 de 1993.
5. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS:
5.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio,
devido à baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as
empresas que atuam no mercado têm condições de prestar os serviços de forma
independente.
6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.1. Comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatível com as características e
quantidades do objeto da licitação, estabelecidas neste Termo de Referência, através da
apresentação de atestado(s) de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente
licitação.

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Serviço SEMAD/CMRR 31749001         SEI 1370.01.0034006/2021-19 / pg. 7



6.2. O(s) atestado(s) deverá (ão) conter:

6.2.1.Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço,
telefone);

6.2.2. Local e data de emissão;

6.2.3. Nome, cargo e a assinatura do responsável pela veracidade das informações;

6.2.4. Indicação do fornecimento, cumprimento de prazos e demais condições de fornecimento;

6.2.5. Comprovação de capacidade de fornecimento de da quantidade de serviços apresentadas
neste Termo de Referência, por lote.

6.3.  Para atendimento do 6.2, é admitido o somatório de atestados, desde que compatíveis com
as características do objeto da licitação.

6.4. O licitante deve disponibilizar, quando solicitado pelo pregoeiro, todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
CONTRATANTE e local em que foram executadas as atividades.

7. CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
7.1. 7.1. As propostas, que compreendem a descrição do serviço ofertado,
preço unitário, preço total e validade, deverão ser compatível com o Termo de
Referência, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em
desacordo, bem como atender as seguintes exigências:

7.1.1. Conter as especificações do serviço de forma clara.
7.1.2. No preço ofertado devem estar incluídos todas as despesas com
deslocamentos, fretes, seguros, taxas, tributos, contribuições e outras despesas
que incidam ou venham a incidir na prestação do serviço.
7.1.3. Os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente
nacional, em algarismos com duas casas decimais após a vírgula.

8. DA PROVA DE CONCEITO:
8.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito.
9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
9.1. PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Início das atividades: 5
(cinco) dias úteis após o recebimento da Nota de Empenho, Ordem de Serviço ou
documento equivalente;
9.2. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão
prestados no seguinte endereço: Rua Belém, 40 - Pompéia, Belo Horizonte - MG,
30285-010, no horário de 9h às 12h e de 13h às 17h.
9.3. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:

9.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do
recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.
9.3.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos do adimplemento da
parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação
comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
9.3.3. O recebimento provisório será realizado pela SEMAD após a
entrega da documentação acima, da seguinte forma:

9.3.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os
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serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes,
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários.

9.3.3.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir,
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução dos serviços ou materiais
empregados em sua realização, cabendo à SEMAD não atestar
a medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas.

9.3.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento
provisório dos serviços, a SEMAD deverá providenciar o recebimento
definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,
comunicando a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura.
9.3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições
legais em vigor.
9.3.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pela SEMAD, às custas da Contratada, sem prejuízo da
aplicação de penalidades.

10. DO PAGAMENTO:
10.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de
Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por
processamento eletrônico,  a crédito do beneficiário em um dos bancos que o
fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
data final do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos
fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.
11. DO CONTRATO:
11.1. Não se aplica.
12. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA
RELAÇÃO JURÍDICA:
12.1. Não se aplica.
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação
orçamentária do orçamento em vigor, aprovado pela [Lei n° 23.751, de 30 de
dezembro de 2020]:

1371.17.512.120.4321.0001.3390.39.21.0.72.1
14. DAS GARANTIAS:
14.1. GARANTIA FINANCEIRA DA EXECUÇÃO: Não será exigida garantia
financeira de execução para este objeto. 
14.2. GARANTIA DO PRODUTO/SERVIÇO: FABRICANTE, GARANTIA
LEGAL OU GARANTIA CONVENCIONAL
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14.2.1. Garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC)
de 30 dias para reclamar por problemas aparentes em serviços, a partir da data de
recebimento, sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo
licitante/fabricante em sua proposta comercial.
15. DA SUBCONTRATAÇÃO:
15.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o
fornecimento ora ajustado.
16. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES:
16.1. DA CONTRATADA:

16.1.1. Prestar os serviços nas quantidades, prazos e condições pactuadas,
de acordo com as exigências constantes neste documento.
16.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE
para ateste e pagamento.
16.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à
execução do objeto contratado.
16.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos serviços empregados,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato.
16.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar
desfazer ou refazer qualquer serviço/produto que não esteja de  acordo  com  as
normas e especificações técnicas recomendadas neste documento.
16.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços,
responsabilizando-se por eventual transporte, acondicionamento e
descarregamento dos materiais necessários a prestação, se houver.
16.1.7. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.
16.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Estado ou à entidade
estadual, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade,
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital,
ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos.
16.1.9. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados na
prestação dos serviços, dentro dos padrões adequados de qualidade,
segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor
e na forma exigida neste termo de referência.
16.1.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de
Referência.
16.1.11. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo
pagamento dos encargos estabelecidos no item anterior, quando houver
inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de Referência.
16.1.12. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
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exigidas na licitação.
16.1.13. Manter preposto, caso necessário, aceito pela Administração, para
representá-lo no local da execução do objeto contratado.

16.2. DA CONTRATANTE:
16.2.1.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
16.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta
16.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, se estiverem
em desacordo com a especificação e da proposta comercial da CONTRATADA.
16.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por
ela propostas sejam as mais adequadas.
16.2.5. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a
CONTRATADA regularizar as falhas observadas.
16.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.
16.2.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.
16.2.8. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e
previdenciários através dos documentos pertinentes.
16.2.9. Disponibilizar local adequado para a prestação do serviço, caso
necessário.

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17  de julho 
de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, e no Decreto Estadual nº 48.012, de 22 de julho de
2020, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

17.1.1. advertência por escrito;
17.1.2. multa de até:

17.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de
atraso, sobre o valor do objeto não executado;
17.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entregado
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao
uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das
especificações contratadas;
17.1.2.3. 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou
instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

17.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de
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contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois)anos;
17.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei 10.520, de 2002;
17.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

17.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 17.1.1, 17.1.3, 17.1.4, 17.1.5.
17.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou
de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa
e/ou judicialmente.
17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo
de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual nº. 
45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei 8.666, de 1993 e Lei
Estadual nº 14.184, de 2002.
17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente
comprovados.

17.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação
da CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no  mesmo processo
administrativo sancionatório.
17.7. As sanções relacionadas nos itens 17.1.3, 17.1.4 e 17.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e
Contratar com a Administração Pública Estadual –CAFIMP e no Cadastro Geral de
Fornecedores no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional do Poder
Executivo de Minas Gerais - CAGEF.
17.8. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também
aplicadas àqueles que:

17.8.1. Retardarem a execução do objeto;
17.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

17.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.
17.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo
Decreto Estadual nº 46.782, de 2015, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral
do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
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Responsabilização –PAR.
 
 
 
RESPONSÁVEL / SOLICITANTE

Pedro Henrique Martins Carlos MASP 1.484.870-9
Centro Mineiro de Referência em Resíduos

 
 
DAS AUTORIZAÇÕES:
DO ORDENADOR DE DESPESAS
APROVO o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as
informações  prestadas nas declarações e assinaturas acima.
Declaro que o preço de referência está dentro das previsões orçamentárias da
unidade administrativa solicitante.

 

Fernanda Roveda Lacerda Costa - MASP 1.148.196-4
Superintendente de Administração e Finanças

Ordenadora de despesas - Resolução SEMAD nº 3.041, de 30 de dezembro de 2020
 
 
DA AUTORIDADE COMPETENTE
AUTORIZO a abertura do processo licitatório oriundo do presente termo de
referência criado por  esta unidade.
 

Rodrigo Gonçalves Franco - Masp 1.483.649-8
Subsecretário de Gestão Ambiental e Saneamento

Autoridade Competente - Resolução SEMAD nº 3.041, de 30 de dezembro de 2020
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Martins Carlos,
Diretor(a), em 19/08/2021, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.
Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonçalves Franco,
Subsecretário, em 23/08/2021, às 12:37, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.
Documento assinado eletronicamente por Fernanda Roveda Lacerda Costa,
Superintendente, em 23/08/2021, às 14:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 31749001 e o código CRC 17D1EBD6.

Referência: Processo nº 1370.01.0034006/2021-19 SEI nº 31749001
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